
INDICAÇÃO Nº 
3987
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o Serviço Municipal de Saúde de Angatuba, para que o município possa atender a enorme demanda de consultas especializadas, de exames, e cirurgias, dando continuidade, aprimoramento e ampliação dos atendimentos futuros, sobretudo aos pacientes mais necessitados daquele município.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, para no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o Serviço Municipal de Saúde de Angatuba, para que o município possa atender a enorme demanda de consultas especializadas, de exames, e de algumas cirurgias.

Cumpre ressaltar que trata-se de município pobre, cuja população clama pelo atendimento do pleiteado, vez que da forma como se encontra, o Serviço Municipal de Saúde não consegue mais arcar com os custos da forte demanda atual.

A enorme maioria dos habitantes de Angatuba não tem outro serviço médico ao qual recorrer, a não ser o ofertado pela Prefeitura Municipal, que está no seu limite, rogando por ajuda do Governo do Estado, mormente nesse segmento – de saúde da população.
A esperada destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é essencial para atender a atual demanda, objetivando sanar o sofrimento e salvar muitas vidas, dos cidadãos angatubenses.
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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